
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.054.490 RIO DE JANEIRO

RELATOR : MIN. LUIZ FUX
RECTE.(S) :RODRIGO SOBROSA MEZZOMO 
RECTE.(S) :RODRIGO ROCHA BARBOSA 
ADV.(A/S) :RODRIGO SOBROSA MEZZOMO 
RECDO.(A/S) :MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL 
PROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

DESPACHO: Verifica-se que participei do julgamento do feito perante 
o Tribunal Superior Eleitoral (doc. 7, fls. 83-93 e 105-113).

Diante  disso,  SUBMETO os  presentes  autos  à  Presidência  desta 
Suprema Corte, para que examine a possibilidade de redistribuição do 
processo, tendo em vista o disposto nos artigos 77, parágrafo único, e 277, 
parágrafo único, do RISTF.

Publique-se.
Brasília, 30 de junho de 2017.

Ministro LUIZ FUX

Relator 
Documento assinado digitalmente 

Supremo Tribunal Federal

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. O
documento pode ser acessado no endereço eletrônico http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/ sob o número 13132179.
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